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Concede férias à servidora municipal e dtí ouÍras
providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçõer qr. the são conferidas pela
Legislação vigente, €nl especial ao art. 88 do Estatuto do Servidor públicó ao
Município de Derrubadas,

CONCEDE

À servidora municipal, MARA ANDRETA pASeuETTI
GAVIRAGHI, Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de
Habitação e Assistência Social, junto ao CRAS, 30 (trinta) dias de férias, a
contar de 1010112022 a 08102/2022, sendo 23 (vinte e três)'dias, referente aos
períodos aquisitivos: de 23/11/2019 a l4lo8l2o2o e de 17ll1l2o2} a25/0212021 e
07 (sete) dias referente ao período aquisitivo de 2610212021 a25/O2:2O2Z.

com base no Art. 91 clc o Inciso III do Art. 9g, do Estatuto do
Servidor Público Municipal de Demrbadas (Lei Municipat n" tsá/gs), o período
de 15/08/2020 a1611112020, em que a servidora esteve em licençaparaconco11er
a cargo eletivo, conforme Portaria no 47812020, não é computâd o para fins de
período aquisitivo de férias.

janeiro de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal Derrybadas, aos 03 de

Registre-se e Publique-se.
A{s 03 de janeiro de 2022.
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Agenté de Recursos Humanos.
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